
 

 

 
EEDDIITTAALL  

  
ABERTURA DO PROGRAMA DE MESTRADO/2ºCICLO 

GESTÃO E CONSERVAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 
A INICIAR NO ANO LECTIVO 2008/2009 

REGISTADO NA DGES COM O Nº R/B-CR100/2007 
 

WEBSITE: HTTP://WWW.ENSINO.UEVORA.PT/MGCRN/
 
 

1. O CURSO É PROMOVIDO PELO DEPARTAMENTO: BIOLOGIA (EM CONJUNTO COM O DEPARTAMENTO DE 

ENGENHARIA FLORESTAL DO ISA/UTL) 

2. COMISSÃO DE CURSO e respectivos contactos electrónicos 

• DIRECTOR DA COMISSÃO DE CURSO: Professor Doutor Pedro Raposo de Almeida 
(DBUE), pmra@uevora.pt 

• Professora Doutora Teresa Cruz (DBUE), tcruz@uevora.pt 
• Professora Doutora Maria Teresa Ferreira (ISA), terferreira@isa.utl.pt 
• Professora Doutora Manuela Branco (ISA), mrbranco@isa.utl.pt 

3. OBJECTIVOS DO CURSO: 

a) Formar profissionais na área da conservação e gestão de recursos naturais biológicos, 
com um elevado nível de conhecimento dos processos e funções que caracterizam os 
ecossistemas e seus componentes biológicos e abióticos; 

b) Formar profissionais capazes de responder de forma autónoma e com capacidade 
preditiva a situações requerendo análise, diagnóstico e resposta justificada de 
intervenção, na área da gestão e conservação de recursos biológicos naturais; 

c) Estabelecer a ligação entre os futuros gestores de recursos biológicos e de 
ecossistemas, e o tecido social, económico e produtivo utilizador destes; 

d) Contribuir para a conservação e gestão técnico-cientificamente correctas de populações 
vegetais, populações animais e de ecossistemas terrestres e aquáticos, de águas 
interiores, estuarinas e marinhas; 

e) Promover o aproveitamento e uso sustentável dos recursos biológicos naturais, e seu 
restauro em situações degradação; 

f) Contribuir para uma interacção harmoniosa entre as populações humanas e os 
ecossistemas que estas utilizam. 

4. Áreas de Especialização/ramos: não se aplica 

5. CONDIÇÕES DE ACESSO: 

Podem candidatar-se a este mestrado: 

a) Titulares do grau de licenciado, ou equivalente legal, de cursos de Biologia, Ciências do 

Ambiente, Engenharia do Ambiente, Engenharia Agronómica, Engenharia Florestal, ou 

outras áreas afins; 
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b) Titulares de um grau académico superior estrangeiro conferido na sequência de um 1º 

ciclo de estudos organizado de acordo com os princípios do Processo de Bolonha por 

um Estado aderente a este Processo; 

c) Titulares de um grau académico superior estrangeiro que seja reconhecido como 

satisfazendo os objectivos do grau de licenciado pelo Conselho Científico da ADCNA da 

UE e pelo Conselho Científico do ISA; 

d) Detentores de um currículo escolar, científico ou profissional, que seja reconhecido 

como atestando capacidade para realização deste ciclo de estudos pelo Conselho 

Científico da ADCNA da UE e pelo Conselho Científico do ISA. 

6. CRITÉRIOS DE SERIAÇÃO:  

a) Classificação da licenciatura; 

b) Afinidade da licenciatura e respectivo plano de estudos com o mestrado; 

c) Natureza da licenciatura e do estabelecimento de ensino onde ela foi obtida; 

d) Currículo académico, científico e profissional; 

e) Eventual entrevista. 

f) Caso julgue necessário, a Comissão de Curso poderá recorrer a provas orais ou escritas 

para efeitos da selecção dos candidatos. 

7. Nº DE VAGAS: 20 (VINTE) – NA 1ª FASE DE CANDIDATURAS APENAS SERÃO ADMITIDOS 10 CANDIDATOS, 
PASSANDO OS RESTANTES AUTOMATICAMENTE PARA A 2ª FASE DE CANDIDATURAS DA QUAL SAIRÃO OS 

RESTANTES 10 CANDIDATOS. 

8. Nº MÍNIMO DE MATRÍCULAS NECESSÁRIAS PARA FUNCIONAMENTO: 10 (DEZ) 

9. PROPINAS DO PROGRAMA DOUTORAMANTO/MESTRADO: 2000 (DOIS MIL) EUROS 

10. ORGANIZAÇÃO/DURAÇÃO DO CURSO 

• Total Ects do Mestrado: 120; nº ects componente curricular: 73.5; nº ects dissertação: 46.5 

• Total de semestres do Mestrado: 4; nº semestres componente curricular: 2.5; nº semestres 
para elaboração da dissertação: 1.5 

• Total de Ects de unidades curriculares obrigatórias: 73.5; Total de Ects de unidades 
curriculares optativas necessárias para obtenção do grau (informação por área de 
especialização/ramo): não se aplica. 

• Outros dados relevantes relativamente à organização do mestrado: A parte curricular consiste 
em unidades curriculares obrigatórias (72 ECTS) e um Seminário temático (1.5 ECTS) 

 

11. FUNCIONAMENTO DAS SESSÕES LECTIVAS DO CURSO: 5ª FEIRA A SÁBADO (INCLUSIVE) 

12. DATA DE INICIO DO CURSO: 17 DE SETEMBRO A 1 DE OUTUBRO DE 2008 

 
 
UNIVERSIDADE DE ÉVORA, 26 DE MARÇO DE 2008 


